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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA

A Subcomissão Permanente de Economia reuniu no dia 22 de Maio de 2007,

na sede da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade

da Horta, a fim de apréciar e dar parecer sobre o projecto de Decreto-Lei que

no uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.Q 11/2007, de 6 de

Março, altera o Decreto-Lei n.Q102/90, de 21 de Março, que estabelece o

regime jurídico da ocupação e utilização privativa dos terrenos, edificações e o

exercício de actividades na área dos aeroportos e aeródromos públicos.

CAPíTULO I
ENQUADRAMENTO JURíDICO

A apreciação do presente projecto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no

n.Q2 do artigo 229.Q,da Constituiçãoda RepúblicaPortuguesa,e na alínea i)

do artigo 30.Q do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos

Açores - Lei n.Q61/98, de 27 de Agosto.

CAPíTULO 11

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE

A presente proposta visa alterar o Decreto-Lei n.Q102/90, de 21 de Março, que

disciplina o licenciamento do uso privativo dos bens do domínio público

aeroportuário e das actividades desenvolvidas nos aeroportos e aeródromos
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públicos, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.Q280/99, de 26 de

Julho.

As alterações preconizadas pela presente proposta vêm melhorar e até

simplificar o processo de ocupação de áreas no domínio público aeroportuário,

introduzindo para além do concurso público, a possibilidade das entidades

licenciadoras recorrem a outros procedimentos concursais, tais como

negociação com publicação prévia de anúncio, consulta e ajuste directo,

prevendo as situações em que se pode utilizar aqueles procedimentos.

o diploma, nos termos do seu artigo 31.Qnão é aplicável aos aeródromos

públicos situados na Região Autónoma dos Açores. No entanto, o diploma

assegura que a Região Autónoma dos Açores seja sempre ouvida no que

respeita à fixação de taxas nos aeroportos ou aeródromos públicos nacionais

situados na Região Autónoma dos Açores, abrangendo-se nestes os

aeroportos que actualmente são geridos pela ANA - Aeroportos de Portugal, S.

A. (Santa Maria, Horta, Ponta Delgada e aeroporto das Flores.

A Subcomissão entendeu, por unanimidade, dar parecer favorável à

presente proposta de Decreto-Lei.
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Horta, 22 de Maio de 2007

o Relator

(Henrique Correia Ventura)

o presente relatório foi aprovado por unanimidade.

o Presidente

(José de Sousa Rego)
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